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PRESIDENTE 

Artigo 1º - Fica extinto o emprego em comissão de “Diretor 

Legislativo” criado pela Lei nº 4647, de 15 de dezembro de 2015. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

A propositura em apreço visa extinguir o emprego em 

comissão de Diretor Legislativo, tendo em vista a exoneração da servidora 

E 3 EI 

ts PENSA Vu | MA) A a 

= alia ES ci o Vienéiria A uls Eni aan 
niMIDADE (NE) Neoraa [ 

Vice-Presidente em Exercício 

V Mesa da Câmara, 

RX leis am contra (1 
issões 540.02 Agm/r 

E NESIDENTE 

   
  RLOS DE PAULA 

1º Secretário 

  

ARMANDO PERAZZELLI 

2º Secretário 

MU VU A, ato sue tn EMANA AA 
- ha 

a A ra Ê E RE IE Ev, É BIOOU ADD p , E 
uid vaDO Ee ; 5 PtE EJE! TANDO À 

IT 

  

Nencomesas 6” 
ps 

Dada, E! 

CONFIRA, 
AVORÁVEIS CONT 

SsLASESSÕE Ms LE A 

    

  

DS JAN. 201


